
ESTADO DO ACRE 

PROJETO DE LEI N01*,  DE DE MARO DE 2021 

Dispôe sobre a propagação vegetal e dé outras 
providéricias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIcOES PRELIMINARES 

Art. 1° As disposiçOes desta Lei objetivam garantir a identidade e qualidade 
de material de propagaçâo vegetal para prcteção do consumidor, no Estado de Acre. 

Art. 20  Para efeito desta Lei, entende-se: 
I 	- auditoria: atividade, cam poder de policia, exercida par Auditor Fiscal 

Estadual Agropecuario sobre pessoa fIsica e juridica, credenciada pelo IDAF/AC, para 
prestacâo de serviços envolvendo propagaçâo vegetal; 

II - fiscalizaçào: atividade, com poder de polIcia, para verificaçäo e 
determinação de cumprimento da legislaçâo de propagação vegetal, que nâo requer exame 
por tecnico de nivel superior, corn conhecirnento em propagacão vegetal; 

III - inspeçao: atividade, corn poder de policia, para veriflcacâo e 
determinação de cumprimento cia legislacào de propagaçâo vegetal, que requer exame por 
tècnico de nivel superior, corn conhecirnento em propagacào vegetal; 

IV - material de propagaçäo vegetal: qualquer estrutura vegetal destinada 
a plantio ou semeadura; 

V - operador de material de propagaçäo vegetal: qualquer pessoa fisica 
ou jurIdica que lide cam material de propagacäo vegetal. 

Art. 3° Compete ao Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre - 
IDAF/AC, dar cumprimento a esta Lei. 

Parágrafo Unico. Os Orgãos de segurança pUblica, quando necessário, 
dentro de sues areas de atuação, deverão colaborar corn a IDAF/AC para o cumprimento 
desta lei. 

Art. 40  0 regulamento desta Lei disporé sobre a controle de material de 
propagaçào vegetal, envolvendo qualquer exigéncia que contribua para a garantia de sua 
identidade e qualidade. 
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§ 10  Operador de material de propagacão vegetal será obrigado a cumprir 
exigéncias para identidade e qualidade de material do propagacâo vegetal, as suas 
expensas, sem direito a indenização pelo erário estadual. 

§ 20  Operador de material de propagação vegetal ficará obrigatoriamente 
responsavel por material de propagaçâo vegetal e por atividade, sob exigéncia desta Lei. 

Art. 50  Pessoa fisica ejuridica, de direito pUblico e privado, somente poderá 
destinar e trazer material de propagacão vegetal para o Acre, se nao tiver nome inscrito na 
divida ativa do Estado e dIvida protestada em cartório, por infraçâo as disposiçOes desta 
Lei. 

Art. 60  Somente sore destinado ao territôrio acreano, material de 
propagação vegetal que oferecer a garantia de identidade e qualidade exigida pelo Acre. 

Art. 70  Prestador de serviço em transporte de mercadoria e do 
correspondência será obrigado a comunicar ao IDAFIAC, o trânsito de material de 
propagação vegetal, na forma prevista no regulamento desta Lei. 

Art 80  Na fiscalização do tránsito de plantas, produtos e subprodutos de 
origem vegetal, além de máquina, de equipamento e de implemento agricola usados a 
IDAF/AC contará com a efetiva participaçâo da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, 
por seus Orgâos de arrecadação e fiscalizaçâo, das PolIcias Civil e MiUtar do Estado do 
Acre, bem como de outras instituiçOes municipais ou federals. 

CAPITULO II 
DA lNsPEçAo, FlscAuzAçAo E AUDITORIA 

Art. 9° Compete a Auditor Fiscal Estadual Agropecuario, a fiscalizacâo, a 
inspeçâo a a auditoria, do material de propagação vegetal. 

Parágrafo üriico. E competéncia exciusiva de Auditor Fiscal Estadual 
Agropecuário a inspeção e a auditoria, de material de propagaçao vegetal. 

Art. 10. Compete a Agente de Defesa Agropecuária a flscalizaçâo de 
operador do material de propagaçâo vegetal, sob supervisão de Auditor Fiscal Estadual 
Agropecuàrio, bern como autuaçâo por infraçâo constatada na flscalização. 

Art. 11. Auditor Fiscal Estadual Agropecuário e Agente de Defesa 
Agropecuária terão livre acesso a local onde estiver material de propagaçâo vegetal, 
podendo romper qualquer impedimento para inspeçâo, fiscalizacâo e auditoria, 
iridependente de autorizacâo de inspecionado, de fiscalizado e de auditado, a poderão reter 
documento fitossanitário, pessoal, veicular e fiscal. 

Art. 12. 0 rita processual será estabelecido polo regulamento desta Lei. 

CAPITULO lii 



DAS !NFRAçOEs E PENALIDADES 
Seçao I 

Das Disposicoes Preliminares 

Art. 13. Sem prejuizo das responsabulidades de natureza civil e penal, 	I 
cabera a infrator das disposiçöes previstas nesta Lei e no seu regulamento, isolada ou 
cumulativarnente, a aplicação das seguintes penalidades: 

- descredenciamento do pessoa fIsica ou juridica; II - multa fixa; 	 a 
Ill - multa diana. 

Seçao II 
Das lnfraçoes 

Art. 14. As infraçOes a esta Lei serão definidas no regulamento, como leve, 
grave e gravissima, incluindo: 

I - fraude, falsificaçâo ou adulteraçâo do documento referente a material de 
propagacao vegetal, bem coma assinatura em documento näo preenchido; 

It - dificultaçâo ou impedimenta a inspeção, fiscalizacâo e auditoria; 
Ill - desacato, ameaça e violéncia a Auditor Fiscal Estadual Agropecuário e 

a Agente de Defesa Agropecuária, no exerc[cio da sua função. 

Seçao Ill 
Das Multas 

Art. 15. 0 regulamento definirá as multas fixas par infração a esta Lei, 
calculadas com base na quantidade do material, objeto de infração: 

I - multa leve, no valor de ate R$ 500,00 (quinhentos reais), acrescido de 
ate: 

a) R$ 300,00 (trezentos reais) par hectare; 
b) R$ 100,00 (cern reais) par tonelada ou par late de 1.000 (urn ml!) 

unidades; 
c) R$ 200,00 (duzentos reais) por metro cObico; 
d) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) par pessoa jurIdica, quando as alineas 

anteriores nâo forem aplicàveis; 
e) R$ 2.500,00 (dais mil e quinhentos reais) par pessoa fIsica, quando as 

alIneas anteriores não forem aplicéveis; 
II 	- multa grave, no valor de ate R$ 800,00 (oitocentos reais), acrescido 

de ate: 
a) R$ 400,00 (quatrocentos reais) par hectare 
b) R$ 200,00 (duzentos reais) par tonelada ou par late do 1.000 (urn mil) 

c) R$ 300,00 (duzentos reais) par metro cübico; 
d) R$ 10.000,00 (dez mil reais) par pessoa juridica, quando as alirteas 

anteriores não forem aplicáveis; 
e) R$ 3.600,00 (trés mll e seiscentos reais) par pessoa fisica, quando as 

alineas anteriores não forem aplicéveis. 
Ill - multa gravIssima, no valor de ate R$ 3.000,00 (trés mil reels), 

unidades; 	 I 



acrescido de ate: 
a) R$ 600,00 (seiscentos reais) por hectare; 
b) R$ 600,00 (seiscentos reals) par tonelada ou por tote de 1.000 (urn mu) 

unidades; 
c) R$ 1.200,00 (urn mile duzentos reais) por metro cUbico; 
d) R$ 12.600,00 (doze mile seiscentos reais) por pessoa jurIdica, quando 

as alineas anteriores não forem aplicéveis; 
e) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por pessoa fIsica, quando as alineas 

anteriores não forem aplicéveis. 

§ 10 As multas preWstas nos incisos I a Ill serao aplicadas em dobro, 
sucessivamente, em caso de reincidéncia na mesma infraçâo. 

§ 20  Para cálculo de multa, as fraçöes de hectare, tonelada, lote e metro 
cübica serão consideradas como valores inteiros. 

§ 3° Na hipOtese de nâo pagamento de multa, na forma prevista nesta Lei, 
pessoa fisica e juridica autuada terá seu name inscrito na dIvida ativa do Estado, que será 
protestada em cartOrio pelo IDAF/AC. 

§ 
40 Os valores de multas serão reajustados anualmente, corn base no 

Indice de Precos ao Consurnidor Amplo - IPCA, do ano anterior. 

Art. 16. Malta diana será aplicada a infrator que deixar de cumprir medida 
fitossaniténia ou cautelar, após notificaçâo de Auditor Fiscal Estadual Agropecuânio ou de 
Agente de Defesa Agropecuária, e seu valor diánio corresponderá a 20% (vinte par cento) 
do valor de multa fixa aplicada. 

Art. 17. Sera autuado quem, por ação ou omissão, der cause ou conicorrer 
para a prática de qualquer infraçãa, ou dela se beneficiar. 

Art. 18. 0 Poder Executivo poderá conceder descanto de 30% (trinta por 
cento) do valor da multa au parcelar o sea pagamenta integral em ate 10 (dez) vezes. 

CAPITULO IV 
DAS TAXAS 

Art. 19. Ficam definidas as seguintes taxas de emissAo de documentos e 
de prestação de serviços: 

- emissäo de documento referente a material de propagacào vegetal: 
ate R$ 100,00 (cern reais) por documento; 

II 	- prestaçäode serviços: 
a) autorizaçâo de trânsito de material de propagação vegetal: ate 

R$ 80,00 (oltenta reais) par carga formada por ate 5 (cinco) metros cübicos, ou por ate 
(cinco) toneladas, ou por ate 1.000 (urn mil) unidades; 

b) autoriz.ação de tránsito de material de propagação vegetal: ate 
R$ 160,00 (cento e sessenta reais) par carga de material de propagacao vegetal fomiada 
par mais de 5 (cinco) metros cübicos, ou par mais de 5 (cinco) toneladas ou par mais de 
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1.000 (urn ml!) unidades; 
c) credericiarnento de pessoa fisica. ate R$ 500,00 (quinheritos reais); 
d) credenciarnento de pessoa juridica: ate R$ 1.000,00 (urn mil reais); 
e) controle da emissão de documento referente a material de propagacao 

vegetal: ate R$ 30,00 (trinta reais) por docurnento; 
f) curso: ate R$ 1.000,00 (urn mu reals) par pessoa; 

g) taxa de reinspecâo, de refiscalização e de re-auditoria: ate R$ 500,00 
(quinhentos reais); 

h) outros serviç.os referentes a material de propagaçäo vegetal: ate 
R$ 200,00 (duzentos reais) para ate 100 (cern) hectares, ou pare ate 1.000 (urn mu) quilos 
ou litros, ou para ate 100 (cern) unidades, Cu para ate metro cUbico. 

I) outros servicos referentes a material de propagação vegetal: ate 
R$ 400,00 (quatrocentos reais) para mais de 100 (cern) hectares, Cu para mais de 1.000 
(um ml!) quilos ou litros, ou para mais de 100 (cem) unidades, ou para mais de 1(um) metro 
cUbico. 

Paragrafo ünico. As taxas serâo acrescidas de ate R$ 5,00 (cinco reais) 
por quilOmetro percorrido, em velculo oficial. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIçOES FINAlS 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacäo. 

Rio Branco-Acre, de rnarço de 2021, 1330  da RepUblica, 1190  do Tratado 
de PetrOpolis e 600  do Estado do Acre. 

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 


